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DECRETO Nº 04/2007. 
    DE 20/03/2007. 
 
 
 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial no Município. 
 
 
 
    O Prefeito Municipal de Corumbataí do sul, Estado do 
Paraná, Senhor OSNEY PICANÇO, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
 
 
    D E C R E T A: 
 
 
 
    Art. 1º - Fica Decretado LUTO OFICIAL POR 3 
(TRÊS) DIAS, no município de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, em 
virtude do falecimento do Senhor MATEUS CAMPOS, Ex-Vereador do 
município. 
 
     
    Art. 2º - Este Decreto entra em na data de sua 
publicação. 
 
 
 
    PAÇO MUNICIPAL, 20 de Março de 2007. 
 
 
 
 
 

OSNEY PICANÇO 
Prefeito Municipal 

 
 


